
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA, ,
TURISTICA DE IBIUNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241-1266
www.camaraibiuna.sp.gov.br - e-mail: camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.br

REQUERIMENTO N°. 71/2014

Requeiro à Mesa, satisfeitas as formalidades regimentais,

seja o presente encaminhado ao Chefe do Posto de Operação da Sabesp, Sr.

Tiago Luiz Ramos, para que o mesmo informe esta Casa de Leis se o cronograma

de atendimento do Plano Municipal de Saneamento com relação aos serviços junto

ao Bairro Paiol Pequeno não foram alterados, ou seja, se mantém com previsão de

obras para os anos de 2016 e 2017, conforme consta na Lei Municipal n? 1859/2013.

JUSTIFICATIVA:-

Justifica-se o presente Requerimento, pois estes

Vereadores foram procurados pelos moradores da região, conforme abaixo-assinado

em anexo, que cobraram informações a respeito da instalação de rede de

saneamento básico no Bairro. Vale lembrar que muitas residências possuem poços

caseiros que, em virtude da proximidade com as fossas negras, trazem um sério

risco de contaminação e epidemias.

Justifico também, tendo em vista que em audiência

pública, onde também esteve presente o Sr. Adriano José Branco, gerente da divisão

Sabesp Tatuí, o Vereador Pedro Luiz Ferreira cobrou a inclusão dessas obras no

Bairro Paiol Pequeno, no entanto, em razão do atraso na assinatura do referido

contrato se faz necessário informações a respeito do cumprimento do cronograma

aprovado.

SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO

ALMEIDA LlM~,

VEREADOR

Vereador:
Pedro Luiz Ferreira
Rua Quintino Bocaiuva, 29 - Centro - 18150-000 -Ibiúna - SP.
Fone: (15) 3241-2722

http://www.camaraibiuna.sp.gov.br
mailto:camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.br


Ao Excelentíssimo Prefeito Eduardo

o abaixo assinado, brasileiros, residentes e domiciliados na

cidade de Ibiúna, no bairro Paiol Pequeno, Rua Antonio Soares e Travessa

Aparecida, solicitamos a vossa Excelência. através deste abaixo assinado a

implantação do serviço de água potável para essas ruas já que ainda não

dispomos deste serviço de saneamento básico. Na certeza de termos

nosso pleito atendimento, encaminhamos esse documento.

Nomeamos os senhores: Carlos Andrade Fone (15) 997236363 e

Maria I Prado Fone(15) 996381456 como nossos representantes, caso
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Prefeitura da Estância Turística de lbiúna
Estado de São Paulo

lEI N° 1859.

DE 30 DE ABRIL DE 2013.

. i.

AUTORIZA O PODER PÚBLiCO EXECUTrVO A CELEBRAR

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO COM O ESTADO DE SÃO PAULO,

POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE SANEAMENTO

RECURSOS HÍDRICOS; DELEGA AS COMPETÊNCIAS DE

FiSCALIZAÇÃO E REGULAÇÃO, INCLUSIVE TARJFARIA, DOS

SERVIÇOS PÚBLICOS MUNTClPAIS DE ABASTECINENTO DE

ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITARJO À AGÊNCIA

REGULADORA DE SANEAMENTO E ENERGIA DO ESTADO DE

l.. SÃO,II.PAUW - .ARSESP~ ~ur6JRJi.,IJ.~ , I. CELEIsRAÇ'f, 1 jD~ li' .1_... _" •.•...•• ,•._."'W'"v_l.....,.. . f'''~ ••·.tt,o;.I •••••• ,., .•••.•..•.•.•..•. *."".

CONTRATO (§.et lPR0GRf4M}\.l6trOM A COMPANHIA DE

SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO -

SABESP PARA A EXECUÇÃO DESSES E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNGIAS .

•..-- ~ \ I "'"f

EDUARDO ANSElMO DOMINGUES NETO, Prefeito da
Estância Turística de Ibiúna, usando .das atribuições que lhe

• ,) I 4 -

são conferídas por Lei;
r

FAZ SABER que a Câmara Municip'~1 de lbiúna aprova e, ele
sanciona e promulga a seguin-te Lei:

Art. 10 - Fica o Poder Executivo, autorizado a celebrar CONVÊNIO DE

COOPERAÇÃO, com fundamento no artigo 241 da Constituição Federal, da Lei federal n".

11.107, de 6 de abril de 2005, da Lei federal n". U.445, de 5··de janeiro de 2007, do

Decreto Federal n". 6.017 de 17 de janeiro de 2007, do Decreto Federal nO. 7.217 de 21

de Julho de 2010, da Lei estadual n°.119, de 2-9.:t1eljunho.de-1973, da Lei-Complementar

estadual n". 1.025, de 7 de dezembro de 2007,'e::D&retos estaduais n". 41.446, de 16 de

dezembro de 1996, Il
D

• 50.470, de 13 de janeiro-de 2-006, A'''.- 52.020, de 30 de julho de

2007, n". 52.455, de 7 de -dezernbro de 2007 e n". 53.192 -de 01 de julho de 2008,

visando à delegação das competências de fiscalização e regulação, inclusive tarifária, dos

serviços públicos municipais de abastecimento de água e esgotamento sanitário ao

ESTADO DE SÃO PAULO c-om'pre5t:ação·E1essêS-serv-iços' pl1elk~s 'pela Companhia de
t : , • ~. . •. ~ y ...l " ..f

Saneamento Básico do Estado de São Paulo ~ SABESp'e exercíc!o das competências por

, . \
-ib



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

interrnédro da Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo -

ARSESP.

Art. 2°. Fica o Poder Executivo, com fundamenlo no artigo 24, inciso XXVI da Lei

Federal n". 8.666/93 e demais legislação referida no artigo anterior, autorizado a celebrar

CONTRATO DE PROGRAMA com a Companhia de Saneamento Básico do E tado de São

Paulo - SABESP, visando à prestação dos serviços públicos municipais de abastecimento

de água e esgotamento sanitário.

Art. 3°. As autorizações de que tratam os artigos 10 e 20 desta lei visam à

Integração dos serviços públicos municipais de abastecimento de água e esgotamento

sanitário ao serviço estadual de.l?aneq!nento básico_ e _abcar).ge.r~" nl! _oqol ou .~m part~_a

sequintes auvidades integradas e suas respectivas infraestruturas e instalações

operacrona is:

I - a captação, adução e tratamento de água bruta;

II - a adução, reservação e distribuição de água tratada;

III - a coleta, transporte, tratamento e disposição final de esgotos sanitérios.

Art. 4°. O convênio de cooperação deve estabelecer:

I - os meios e instrumentos para o exercicio das competências de fiscalização e

regulação, inclusive tarifária, dos serviços públícos municipais de saneamento básico

delegados ao Estado de São Paulo;

Il - a execução dos serviços públicos municipais de saneamento básico;

1II - os direitos e obrigações do Município;

IV - os direitos e obrigações do Estado;

V - as atribuições comuns ao Município e Estado.

Art. 5°. A vigência do convênio de cooperação está vinculada ao tempo que

perdurar o contrato de programa,

Art. 6°. A Sabesp gozará de isenção dos tributos municipais nas áreas e

mstatações operacionaís existentes na data da celebração do contrato de programa,

extensível àquelas criadas durante a sua vigência e também dos preços púbt: 5

;~I r



Prefeitura da Estância Turística de lbiúna
Estado de São Paulo

relacionados ao uso de vias públicas, do espaço aéreo e do subsolo, e ao uso de

quaisquer outros bens municipais necessários à execução dos serviços.

Art. 7°. O Município fará as cessões gratuitas das áreas afetas aos serviços

públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário existenLes na data da

assinatura do contrato de programa, bem como as que receber gratuitamente para

implantação dos mesmos serviços, devidamente regularizadas à SABESP, pelo prazo em

que vigorem o convênio de cooperação e o contrato de programa.

Art. 8°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as

disposições em contrário.

•_.. I 1_
.~,.... 't•••~"""_ ••",,,

DE IBIÚNA, AOS 30PREFEITURA MUNICIPAL DA
DIAS DO MÊS DE ABRIL 2013.

EDUARDO ANSEL~9 ..-DG~GUES NETO
Prefeito Municipal \

\
Publicada e Registrada na- Secretaria da Prefeitura e afixada

/

em 30 de abril de 2013. /
no local de costume

\
\

•••I t... I

"• I .

3



2.330.411,82 2.330.411,82ÃGUA SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE GB

2.309.418,40 2.309.418,40GB

GB I 387.169,98

25 GB 110.490,00

26

27

RMC
-
RMC
--
RMC
--
RMO
--
RMO 2014-2015

RMO 2023-2028

35 ESGOTO SISTEMA DE ESGOTOS SANITARIOS -- .. ...----- .... -- ------- ··-T"---··- .--------.- ... ------- ----_ GB 600.000,00 1 60Ó~000,00 RMO 2013
BAIRROS VILA PITICO, LAVAL I E II E VILA LIMA

36 ESGOTO SISTEMA DE ESGOTOS SANITÁRIOS IMPLANTAÇÃO DO S.E.S. '(RCE, EEE, LR E ETE) BAIRRO PIAI (VIDE ANEXO A) GB 4.580.944,55 1 4.580.944,55 P.P.1. 2015-2018

37 ESGOTO SISTEMA DE ESGOTOS SANITÁRIOS
IMPLANTAÇÃO DO S.E.S. (ETE, RCE, EEE, CT1, CT2 E TRAVESSIAS) BAIRRO PARURU

GB 5.241.797,52 1 5.241.797,5T RMO 2014-2015,•..........~~. -,... .~~--,~~,

[-!SÃO LOURENÇO

REVISÃO: • 19

10: DutJ12

PLOTAGEM: 15/1/201311:53
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